
  
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023 
DISPENSA Nº 064/2023 
 
 
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS e a empresa M.B. CONSTRUTORA E PRESTADORA 
DE SERVICOS LTDA. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para reforma 
da Capela Mortuária, de acordo com Projeto Arquitetônico, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentaria e Termo de Referência. 
 
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos dispositivos do Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021. 
 

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 95.002,37 (noventa e cinco mil, dois Reais e trinta e sete 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Unidade: 11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
Funcional:  15.451.0007 – Infra-Estrutura Urbana 
Projeto/Atividade: 1.009 – Construção e Recuperação dos Prédios Públicos  
Elementos: 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 (0500) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: 000295 
 
FORO: É eleito o Foro da Comarca de Porto Murtinho – MS, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
DATA: 01 de setembro de 2023. 

ASSINAM: ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS – pelo contratante.  
                   MARCOS APARECIDO DREBES BILIBIO – pela contratada. 
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